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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

 

Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990 Período: 26 a 30 de Maio de 2025 Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

 

LEI Municipal Nº 690/2025, de 26 de Maio de 2025. 
 
 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2026, e dá outras 
providências. 
 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal 

e a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1 - Em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165 da Constituição Federal, 

e inciso II, §2º, e nas normas contidas na  Lei Complementar Federal nº
 
101, de 

04 de maio de 2000, são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município 

para o exercício de 2026, compreendendo: 
 
I - as prioridades e metas da administração 

pública municipal; II - da   organização e estrutura dos orçamentos; 

III -   as diretrizes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

 

IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos 
Orçamentos do município e suas alterações; 

 

V - as disposições relativas as despesas do 
Município com pessoal e encargos sociais; 

 

VI -  das alterações da legislação tributária; 
 

VII  das políticas de Fomento; 
 
 

VIII  - dos instrumentos para  gestão urbana; 

IX -  das disposições sobre a dívida pública municipal 

X - das disposições gerais e finais. 
 
 
Art. 2 -  Em conformidade com o que dispõe os § § 1º, 2º e 3º do art. 4º, da Lei 
Complementar nº 101/2000, integram ainda esta Lei: 

I  O Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 
 

II  O Anexo de Metas Fiscais, onde serão estabelecidas 
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, este anexo 
conterá, ainda: 

 

a) Avaliação do cumprimento das metas relativas ao 
exercício de 2024; 

 

b) evolução do patrimônio líquido da Prefeitura 
nos últimos 03 ( três) exercícios; 

 

c) demonstrativo  da  estimativa de renúncia fiscal; 
 

d) quadros demonstrativos das metas anuais de receitas, 
despesas, resultado primário, resultado nominal e 
montante da dívida pública consolidada e consolidada 
líquida. 

 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 
 
 
Art. 3 -  As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2026  serão fixadas considerando os seguintes princípios 
orientadores: 
 

I - Inclusão Social: 

a) garantir acesso à saúde, educação e à rede de proteção social; 

b) garantir a qualidade no atendimento dos serviços básicos; 

c) ampliar as políticas de inclusão (juventude, mulheres, idosos, 
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida); 

d) promover o respeito às diferenças e a defesa dos direitos humanos. 

         e)Utilização de até 3% (três por cento) da Receita Corrente liquida do ano 

imediatamente anterior , com ações do sistema unico de Assistencia Social 

(SUAS). 
 

II - Sustentabilidade Ambiental: 
 

a) garantir a mobilidade, a habitação e o adensamento do espaço 
urbano; 

b) ampliar os reservatórios de abastecimento d´água na zona rural; 

c) qualificar as políticas de preservação do meio ambiente; 

d) garantir políticas de saneamento com foco nos resíduos sólidos e na 

drenagem urbana. 
 

III - Produtividade Econômica: 
 

a) estimular a renda e a qualificação profissional; 
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b) aprimorar a infraestrutura urbana e rural; 

c) atrair investimentos; 

d) promover a economia solidária e criativa. 
 

IV - Qualidade de Vida: 
 

a) fortalecer a cultura; 

b) preservar o patrimônio histórico; 

c) estimular o lazer comunitário; 

d) incentivar o desporto escolar e de alto rendimento. 

e) Reconhecer e contribuir com Pontos de Cultura, na forma da Lei, 
em especial em eventos culturais típicos da idade; 

f) Apoiar manifestações culturais relacionadas às Festas Juninas, 
carnavalescas, festas de padroeira, atuando conjuntamente com órgãos 
governamentais federal e estadual, setor privado e sociedade civil organizada. 

 

V - Governança: 
 

a) modernizar os processos administrativos e capacitar o servidor 

municipal; 

b) garantir a qualidade da receita e da despesa; 

c) estimular a participação popular; 

d) garantir a transparência e controle social. 
 
 
Parágrafo Único - As prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei, e que 
se destinam ao exercício financeiro de 2026, relativas aos programas finalísticos, 
poderão ser atualizadas, revistas e , em sendo o caso, substituídas quando do envio 
do Projeto de Lei do Plano Plurianual  PPA  2026 a 2029, e do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - LOA para 2026, em 31 de outubro de 2025, à Câmara 
Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI . 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
 
Art. 4 - As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual por programas, atividades, projetos ou 
operações especiais, os quais serão integrados por um título que contenha uma 
descrição sucinta dos respectivos objetivos com a indicação de suas metas físicas. 
 
§ 1º  - Para efeito desta  Lei, entende-se por: 
 

I  Programa - instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos; 

II  atividade - instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, que se 

realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 

III  projeto - instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 

no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo; e 

IV - operações especiais - despesas que não contribuem 
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das 

quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. Representam, basicamente,  o detalhamento da 

  

V  unidade orçamentária  é o menor nível de 
classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos 

estes como os de maior nível da classificação institucional. 
 

§ 2°
-  

Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 

orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
 
§ 3°

 
- Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, a 

subfunção, o programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário às quais se 
vinculam. 
 
§ 4°- Os objetivos relativos aos projetos, atividades e operações especiais deverão 
retratar as finalidades da programação, os benefícios a serem alcançados e o que 
se pretende atingir com a execução 
 

Art. 5 -  O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de 
recursos expressa por categoria econômica, indicando-se para cada uma, o 
seguinte detalhamento dos grupos por Natureza De Despesa: 
 
 

I  DESPESAS CORRENTES 

I.1 - Pessoal e Encargos Sociais; 

I.2 - Juros e Encargos da Dívida; 

I.3 - Outras Despesas Correntes; 
 
 

II  DESPESAS DE CAPITAL 

II.1 - Investimentos; 

II.2 - Inversões Financeiras; 

II.3 - Amortização da Dívida; 

II.4 - Outras Despesas de Capital. 
 

III  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
Art. 6 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará 
ao Poder Legislativo Municipal, será constituído de: 
 

I - Mensagem; 

II - texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 

III - consolidação dos quadros orçamentários; 

IV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
discriminando a receita e a despesa  na forma definida nesta lei ; 

V - informações complementares. 
 
Parágrafo Único - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se 
refere o inciso III, do caput deste art., incluindo os complementos referenciados 
no art. 22, da Lei Federal N.º 4.320, de 17 de março de 1.964, e em consonância 
com o que estabelece o art.5° da Lei Complementar  n°

 
101, de 04 de maio de 

2000, com os seguintes demonstrativos: 
 

I -  a evolução da receita e da despesa segundo as categorias 
econômicas; 

 

II -  a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, segundo o Poder e  Órgão e por elemento de despesa; 

 

III - o resumo geral da receita e da despesa por categorias 
econômicas e origem dos recursos,  quaisquer que sejam as suas 

destinações; 

IV - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
por funções, sub-funções e programa ; 

 

V - Consolidação das despesas por funções, sub-

funções, programas, projetos, atividades e ou operações especiais; 
 

VI - a programação, no orçamento fiscal destinada a 
Secretaria Municipal  de Educação e ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, obedecerá ao que dispõem  a Emenda Constitucional  

nº 53, de 19 de dezembro de 2006, a Medida Provisória nº 339, de 28 de 
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Dezembro de 2006, que regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição  Federal e a Lei nº 11.494, de 

20 de junho de 2007. 
 

VII - demonstrativo da aplicação dos recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação  FUNDEB, de acordo com o que estabelece 
a Medida Provisória nº 339/2006 e a Portaria nº 48,  de 31 de Janeiro de 

2007. 
 

VIII - a aplicação dos recursos de que trata a Emenda 
Constitucional Nº 25, de 14 de janeiro de 2000 que dispõe sobre os limites 

de despesas com o Poder Legislativo Municipal, alterada através da Emenda 
Constitucional N º 58, de 23 de setembro de 2009; 

 

IX - a aplicação dos recursos reservados ao financiamento 
das ações e serviços públicos de   saúde conforme estabelece a Emenda 

Constitucional Nº 29; 
 

X - a versão digital completa do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual em mídia eletrônica e formato de arquivo padrão compatível com os 

equipamentos e programas utilizados pela Câmara Municipal; 
 
Art. 7 - Para efeito do disposto no art. anterior, a Câmara Municipal e os Órgãos 
integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo encaminharão 
as respectivas propostas orçamentárias à Secretaria Municipal de Planejamento 
para fins de ajustamento e consolidação. 
 
              § 1º - Visando garantir a autonomia orçamentária administrativa e 
financeira ao Poder Legislativo ficam estipulados os seguintes limites para a 
elaboração de sua proposta orçamentária: 
 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao 

disposto no Art. 27 desta Lei, bem como na Emenda Constitucional Nº
  
58, de 

23 de setembro de 2009; 
 

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as 
despesas com ações de expansão serão realizadas de acordo com a 
disponibilidade de recursos, dentro do limite estabelecido pela Emenda 
Constitucional referida no inciso anterior. 

III - Na elaboração de sua proposta, a Câmara Municipal, 
obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economicidade e 
razoabilidade. 

 
§ 2º -
identificadas por projetos, atividades e operações especiais, os quais serão 
integrados por um título que contenha uma descrição sucinta dos respectivos 
objetivos. 
 
§ 3º - Os objetivos relativos aos projetos, atividades e operações especiais deverão 
retratar as finalidades da programação, os benefícios a serem alcançados e o que 
pretende atingir com a execução. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 
 
Art. 8 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão a 
programação do Poder Legislativo, do Poder Executivo, seus fundos, as 
autarquias, órgãos de regime especial e as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal. 
 
Art. 9 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas 
a atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, conforme 
o disposto no inciso IV, do parágrafo 3º, do Art. 122, da Lei Orgânica do 
Município, e conterá, dentre outros com recursos provenientes de: 
 

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e 
entidades que integram exclusivamente o orçamento de que trata este artigo; 

 

II - de recursos oriundos do tesouro municipal; 

 

III - de transferências da União, do Estado e ou de 
Instituições Privadas; 

 

IV - de  convênios,  contratos,  acordos  e  ajustes  
com  órgãos  e    entidades  que integram o orçamento da seguridade social. 

 

Art. 10 - Os recursos oriundos do Tesouro Municipal para atender às ações da 

área de saúde, deverão estar de acordo com o que determina a Emenda 

Constitucional Nº
 
29, de 14 de setembro de 2000. 

 
Art. 11 - As despesas com o pagamento de INSS, FGTS e PASEP constarão da 
programação de cada órgão da administração direta descentralizada, em dotação 
orçamentária específica, não podendo ser indicadas como fonte de anulação 
quando da proposição de emendas propostas pelos vereadores da Câmara 
Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO  E SUAS ALTERAÇÕES 

 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 
Art. 12 - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária do Município para o 
exercício  de 2026, a aprovação e a execução da respectiva Lei deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar  a transparência da gestão fiscal observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade às 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 
 
§ 1º - O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026, bem como, o 
projeto de Lei do Plano Plurianual referente ao período de 2026-2029, será 
apresentado à Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI até o  dia 31 de 
outubro de 2024 e devolvido para sanção até 20 (vinte) dias antes do encerramento 
da Sessão Legislativa. 
 
§ 2º - Durante a tramitação do projeto de Lei Orçamentária Anual, será assegurada 
a transparência e o incentivo à participação popular, mediante a realização de 
audiências públicas convocadas pela Comissão de Orçamento e Finanças da 
Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI, nos termos estabelecidos pelo 
Art. 48, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 13 - Os valores das receitas e das despesas contidos no Projeto de Lei 

Orçamentária Anual será expressa segundo os preços vigentes de junho de 2025. 
 
Art. 14 - A estimativa da Receita, para fins de elaboração da Proposta 
Orçamentária Anual, será elaborada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
ratificada pela Secretaria da Receita Municipal, e considerará o disposto no 
Art.12, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 15 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá, sob a denominação de 
Reserva de Contingência, até o limite de até 3% (três por cento) definido com 
base na receita corrente liquida prevista para o exercício de 2025, dotação 
destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, conforme determina o inciso III, alínea b, do art. 5º da Lei 
Complementar n º 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Parágrafo Único - Para os efeitos deste art., entende-se como receita corrente 
liquida, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
transferências correntes e outras receitas correntes, inclusive os valores recebidos 
e pagos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais em Educação  FUNDEB. 
 

    Art. 16. O aporte de recursos do Tesouro Municipal para autarquias e outras 
dependentes terá o objetivo exclusivo de complementar suas receitas próprias na 
cobertura de déficits operacionais, observada a natureza de cada ente. 

Parágrafo único. Os recursos do Tesouro Municipal, aportados aos entes 
mencionados no caput deste artigo, não comporão o demonstrativo de receitas 
próprias daquelas entidades. 
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Art. 17 - O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de 
programação específica incluída no Projeto de Lei Orçamentária Anual para esta 
finalidade. 
 
Parágrafo Único - Os recursos alocados na Lei Orçamentária Anual, com a 

de recursos para a cobertura de créditos adicionais que se destinem a outra 
finalidade a partir do último quadrimestre do exercício em execução e desde que 
seja comprovada sua disponibilidade orçamentária e  financeira, em decorrência 
de acordo judiciais, em conformidade com o que preceitua a Emenda 
Constitucional Nº 30, de 13 de setembro de 2000 . 
 
Art. 18 - É vedada a inclusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anual e em suas  
alterações, de recursos de qualquer fonte para pagamento a servidor da 
Administração Direta ou Direta Descentralizada, por serviços de consultoria ou 
de assistência técnica, inclusive custeados com recursos decorrentes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais. 
 
Parágrafo Único  O disposto neste artigo não se aplica a pesquisadores de 
instituições de pesquisa e de ensino superior, bem como, a instrutores de 
programas de treinamento de recursos humanos. 
 
Art. 19 -  Na programação da despesa prevista  no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual  não poderão ser: 
 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes  
de  recursos  correspondentes; 

 

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em 
mais de um órgão, ressalvados os casos de complementaridade de ações; 

 

III - previstos recursos para entidades, clubes, associações 
ou outras entidades congêneres com fins lucrativos, ou aquelas sem fins 
lucrativos, mas não cadastradas no Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente e no Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
        Art. 20 - O Poder Executivo Municipal poderá inserir dotações no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual com o objetivo de conceder ajudas à pessoas 
carentes de acordo com o que está contido nos incisos, parágrafos e artigos, da 
Lei nº 9.680, de 28 de dezembro de 2001. 
 

               Art. 21  - Fica o Poder Executivo  autorizado a incorporar, na elaboração 

do Projeto  de  Lei  Orçamentária Anual, as  eventuais  modificações ocorridas  

na  Estrutura   Organizacional Básica do Município, decorrentes de alteração na 

Legislação Municipal surgida após o encaminhamento do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal. 
 
Parágrafo Único - A transposição, transferência ou remanejamento não deverão 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual de 2026 ou em Créditos Adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 
 
Art. 22 - O Poder Executivo enviará, à Câmara Municipal, em meio magnético, 
a despesa discriminada por elemento, com a finalidade exclusiva de subsidiar a 
análise do projeto  de lei orçamentária anual. 
 
Art. 23 - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que 
o modifiquem, somente poderão ser aprovados caso: 
 

I  Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes da anulação de despesa, excluídas as que incidem sobre: 

a) Dotação para pessoal e encargos 
sociais; 

b) Serviços da dívida; 

c) Recursos oriundos de convênios; 

d) Recursos provenientes de operações 
de crédito; 

e) Remanejamento de recursos das 
Funções Educação e Saúde ; 

f) Dotações para pagamento de 
Precatórios judiciais. 

 

II  Sejam relacionadas: 

a) Com a correção de erros ou omissões; 

b) Com os dispositivos do texto da Lei 
do Plano Plurianual e do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 24 - Não serão admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 
que impliquem em transferências de dotações orçamentárias custeadas com 
receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, órgãos de regime 
especial e fundações, para atender programação a ser desenvolvida por outra 
entidade que não aquela geradora dos recursos. 
 

Art. 25 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei 

Orçamentária 

Anual: 
 

I - Exposição de motivos que justifiquem a proposição da 
emenda; 

 

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades 
orçamentárias, funções, subfunções, programas, projetos, atividades, 
operações especiais, os elementos de despesa e a  fonte  de recursos que será 
acrescida em decorrência  da anulação de que trata o inciso III do presente  
artigo; 

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades 
orçamentárias, funções, subfunções, programas, projetos, atividades, 
operações especiais e os elementos de despesa que serão anuladas para 
cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo. 

 
§ 1°

 
- A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará 

o arquivamento da emenda. 
 
§ 2º - os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição ao Projeto de 
Lei Orçamentária Anual, ficarem, em sua totalidade, sem programação, é que 
serão incorporados à Reserva de Contingência, enquanto que os recursos anulados 
parcialmente e que sofreram vetos continuarão a integrar as Ações constantes do 
Projeto de Lei Original, para os efeitos do disposto no caput deste artigo. 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
            Art. 26  O Executivo Municipal e o Poder Legislativo, mediante Lei 
autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, 
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, concederem vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma 
da lei, observados os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 
04/05/00. 
 
Parágrafo Único  Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos no orçamento ou acrescidos por créditos adicionais. 
 
            Art. 27  A despesa total com pessoal dos Poderes, Executivo e 
Legislativo, para o exercício de 2026, não excederá os limites prudenciais de 
51,30% (cinqüenta e um vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta 
por cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente.  
 
            Art. 28  Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores.  
 
           Art. 29  Os contratos de terceirização de serviços realizados com a 
Administração Pública Municipal, que se referirem à substituição de servidores 

m pessoal, 
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           Parágrafo Único  Para efeito no disposto neste artigo, entende-se como 
terceirização de serviços a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de 
atividades e funções, constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal 
e que não envolvam a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
 
            Art. 30  O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguintes 
medidas para reduzir as despesas com pessoal em pelo menos 5% (cinco por 
cento) das Receitas Correntes Líquidas do exercício: 
 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

III - eliminação de despesas com horas extras; 
IV - demissão de servidores não estáveis;   
V - demissão de servidores estáveis. 

 
            Art. 31  A verificação dos limites das despesas com pessoal poderá ser 
feita na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04/05/00.  
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

                 Art.  32 - O  Poder  Executivo,  caso  julgue  oportuno,  enviará  ao 
Legislativo  projeto  de   lei dispondo sobre: 
 

I - revisão e atualização do Código Tributário 
Municipal, de forma a corrigir distorções; 

 

II - revisão das isenções de impostos e taxas; 
 

III - compatibilização das taxas aos custos efetivos 
dos serviços prestados pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência; 

 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores, 
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

 

V - instituição, supressão ou revisão de taxas para 
serviços que o Município, eventualmente, julgue de interesse da comunidade 
e necessite de fonte de custeio; 

 

VI - concessão de benefícios fiscais a todas as 
empresas construtoras que iniciarem obras de unidades habitacionais 
enquadradas no conceito de moradia popular; 

 

VII - imunidade tributária para templos religiosos 
desde a sua construção, de acordo com o  art. 

Federal. 
 

CAPÍTULO VII 
POLÍTICA DE FOMENTO 

 
              Art. 33 -  O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, 
realizar projetos que exijam investimentos em conjunto com a iniciativa privada, 
desde que resultem em crescimento econômico. 
 
 
                   Parágrafo  único.  A  definição  das  empresas  que  participarão  de  
cada  projeto  deverá   ser  efetuada através de licitação pública. 
 
               Art. 34 - O Poder Executivo poderá adotar medidas de fomento à 
participação das micro, pequenas e médias empresas instaladas na região, no 
fornecimento de bens e serviços para a Administração Pública Municipal, bem 
como facilitará a abertura de novas empresas de micro, pequeno e médio porte, 
por meio de desburocratização dos respectivos processos e criação de incentivos 
fiscais quando julgar necessário. 
 
               Art. 35 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei 
dispondo sobre alterações na Legislação Tributária, com vistas ao fomento da 
atividade econômica no Município. 
 
               Art. 36 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei 
criando mecanismos fiscais que favoreçam a geração de empregos. 

 
               Art. 37 - O Poder Executivo, mediante prévia autorização Legislativa, 
poderá criar incentivos administrativos e fiscais de modo a fomentar a instalação 
de empresas que estimulem o desenvolvimento de atividades turísticas e 
esportivas. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS INSTRUMENTOS PARA A GESTÃO URBANA 

 
Art. 38 - Fica conferido, através desta lei, ao Poder Público Municipal os 
seguintes Instrumentos Jurídicos e Políticos: 
 

a) Desapropriação; 

b) Servidão administrativa; 

c) Limitações Administrativas; 

d) Tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) Instituição de unidades de conservação; 

f) Instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) Concessão de direito real de uso; 

h) Concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) Parcelamento,  edificação ou utilização compulsórios; 

j) Usucapião especial de imóvel urbano; 

l) Direito de superfície; 

m) Transferência do direito de construir; 

n) Operações urbanas consorciadas; 

o) Regularização fundiária;  

p) Assistência técnica e jurídica gratuita para as 
comunidades e grupos  

sociais menos favorecidos; 

q) referendo popular e plebiscito. 
 
 

CAPITULO IX 
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O SETOR PRIVADO 

 
 
Art. 39 - Os órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos, Fiscal e da 
Seguridade Social poderão executar seus programas de trabalho mediante 
transferência de recursos financeiros a entidades privadas, observadas a legislação 
vigente e a classificação da despesa na modalidade de aplicação 50, prevista no 
Anexo II, da Portaria Interministerial nº 163/2001 e suas modificações. 

Art. 40 - As transferências de recursos financeiros entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil deverão ser realizadas conforme  as regras 
dispostas pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, e pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014. 

§ 1º As transferências que trata o caput do artigo somente poderão ser destinadas 
as entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 2º As transferências que trata o caput do artigo serão efetivadas através de 
convênios, termos de colaboração e termos de fomento. 

§ 3º O beneficiário das transferências de que trata o caput deste artigo deverá estar 
regular em relação aos pagamentos de tributos, bem como quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente recebidos. 

Art. 41 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos, por meio 
de auxílios financeiros ou materiais de distribuição gratuita, para direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, desde que devidamente 
comprovadas, constantes de programas sociais previstos em Lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I- auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações destinadas a 
atender despesas de concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas 
físicas, sob diferentes modalidades, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio 
ou complementação na aquisição de bens; 

II- material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender 
despesa com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros 
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didáticos, gêneros alimentícios, materiais de construção e outros materiais 
ou bens que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto os destinados a 
premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras. 

Art. 42 - Os órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social poderão executar seus programas de trabalho mediante 
transferências a título de concessão e permissão às entidades privadas de utilidade 
pública com fins lucrativos, mediante as condições dispostas na Lei Federal nº 
8.987, de 1995, na Lei Municipal nº 8.847, de 2011 e no art. 175, parágrafo único, 
incisos I, II, III e IV, da Constituição Federal, observada a classificação da 
despesa na modalidade de aplicação 60, prevista no Anexo II, da Portaria 
Interministerial nº 163/2001 e suas modificações. 

Art. 43 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais a 
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do órgão municipal concedente e do 
Tribunal de Contas dos Municípios, com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 
             Art. 44  Obedecidos os limites estabelecidos nas legislações vigentes, o 
Município poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de 2026, 
destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orçamento. 
 
             Art. 45  As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária e autorizadas por lei específica. 
 
             Art. 46  A verificação dos limites da dívida pública poderá ser feita ao 
final de cada semestre. 
 
Parágrafo Único  O montante da dívida pública no exercício de 2026, não 
excederá os limites estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 
 

 
CAPÍTULO XI 

DO EQUILIBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 
 

       Art. 47 - Deverá haver um equilíbrio entre a receita e a despesa para o período 
do orçamento de 2026, orientado no que segue: 
           I  Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de 
empenho e de movimentação financeira; 
           II  No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas; 
           III  não será objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida, à coleta e a reciclagem de lixo, à iluminação pública e a 
gastos com água, luz e telefone; 
            IV  São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que permitam a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária; 
           V  Para efeito de limitação de empenho será utilizada a seguinte ordem de 
critério: 

a) redução das despesas gerais de manutenção dos órgãos, 
que não afetem seu regular 

funcionamento; 

b) redução dos gastos com serviços terceirizados; 

c) suspensão de programas de investimentos ainda não 
iniciados; 

d) redução de ocupantes de cargos em comissão; 

e) redução de gastos com pessoal não estável; 

f) redução de gastos com pessoal de regime CLT; 

g) redução de gastos com pessoal estável. 
 

 
CAPÍTULO XII 

MODIFICAÇÕES DE PROGRAMAS, AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 

DIRETRIZES PARA NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE 
CUSTOS E AVALIAÇÃO DE RESULTADO DE PROGRAMAS 

 

 

         Art. 48 - O Poder Executivo realizara estudos visando a definição de sistema 

de 

controle de custos e avaliação de resultado de ações de governo. 

 

         Art.  49   -     Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 

alocação dos 

recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva 

execução, 

serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados 

dos 

programas de govemo. 

         § 1º A Lei Orçamentária de 2026 e seus créditos adicionais deverão agregar 

todas as 

ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos 

programas. 

         § 2º Merecerá destaque o aprimoramento de gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, 

execução, avaliação e controle interno. 

         § 3º 0 Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, 

otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, 

sobretudo pelo aumento 

da produtividade na prestação de serviços públicos. 

 

            Art. 50 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 

existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa e ser precedida de 

justificativa, nos termos da Lei nº 4.320/64. 

 

             § 1º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, 

exposição de motivos circunstanciados que os justifique e que indiquem, quando 

tiverem como recursos a 

anulação de dotações, as consequências causadas na execução das atividades e dos 

Projetos que tiverem seus recursos reduzidos. 

 

              § 2º Cada projeto de lei devera restringir-se a uma única modalidade de 

credito adicional. 

              §   3º   Na Lei Orçamentária deverá conter autorização para abertura de 

crédito adicional. 

 
          Art. 51 -  A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses do exercício financeiro, no limite de seus saldos, conforme 
disposto no art. 167 § 2º da Constituição Federal, será efetivada, mediante decreto 
do Poder Executivo, e serão incorporados no exercício financeiro subsequente, com 
utilização dos recursos previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/64. 
 

 
CAPÍTULO X 

  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
 
            Art. 52 - As receitas próprias de órgãos, fundos, autarquias, órgãos de 
regime especial e de fundações do Município, somente poderão ser 
reprogramadas para atender despesas com investimentos e inversões financeiras 
depois de atender, integralmente, suas necessidades relativas a custeio 
administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública. 
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            Art. 53  A Lei Orçamentária Anual estabelecerá os limites para abertura 
de créditos adicionais e disporá sobre os remanejamentos e transferências de 
recursos entre órgãos da Administração Municipal. 
 
            § 1º - As solicitações de abertura de créditos adicionais dentro dos limites 
autorizados na Lei Orçamentária Anual, serão submetidas a Secretaria Municipal 
de Administração, acompanhadas de justificativas e de indicação de reduções de 
dotações necessárias a cobertura do pleito, mediante edição de Decretos. 
 
             § 2º - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 
integrarão os Quadros de Detalhamento de Despesa  QDD. 
 

  Art. 54 - Fica o Poder Executivo Municipal , por intermédio da Secretaria 

Municipal  de Administração, autorizado a incluir e   a proceder alterações de 

ordem qualitativa na     Estrutura da Natureza da Despesa, sejam elas na Categoria 

Econômica, no Grupo de Natureza de Despesa, na Modalidade de Aplicação e/ou 

no Elemento de Despesa, em eventuais impropriedades , se detectadas , durante a 

fase de Execução Orçamentária relativa ao exercício financeiro de 2026, tanto na 

Lei Orçamentária Anual, como no Plano Plurianual, adequando-os aos preceitos 

da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001. 
 
             Art. 55 - Durante a execução orçamentária do exercício de 2026, as 
dotações previstas para Pessoal e Encargos Sociais e Serviços da Dívida, não 
poderão ser canceladas ou anuladas com o objetivo de atender créditos adicionais 
com outras finalidades, exceto quanto aos remanejamentos das dotações 
destinadas à Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI. 
 
             Parágrafo Único - O cancelamento ou anulações das dotações a que se 

exercício, para atender outros grupos de despesas, desde que a Unidade 
Orçamentária comprove, perante a Secretaria Municipal de Administração, a 
existência de recursos suficientes para cobrir as despesas previstas para Pessoal e 
Encargos Sociais e Serviços da Dívida até o final do exercício. 
 
              Art. 56 - As dotações orçamentárias consignadas às funções Educação e 
Saúde somente poderão ser usadas como fontes transferidoras de recursos para 
outras funções de Governo, a partir do último quadrimestre do exercício 
financeiro do ano em curso, excetuando-se as anulações efetuadas dentro destas 
mesmas funções. 
 
              Art. 57 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a 
contrapartida de convênios, empréstimos internos e externos e para o pagamento 
de sinal, amortização, juros e outros encargos da dívida, observados os 
cronogramas financeiros das respectivas obrigações. 
 
              Parágrafo Único  Os recursos orçamentários destinados à 

da programada, exceto para a cobertura de despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais e de Ações Prioritárias, sempre que for evidenciada a impossibilidade de 
sua execução ou tornar-se desnecessária a sua aplicação original. 
 
Art. 58  A solicitação de Crédito Adicional à conta de recursos de excesso de 
arrecadação proveniente da receita própria diretamente arrecadadas pelos Órgãos 
da Administração Indireta deverá ser acompanhada de exposição de motivos 
contendo a estimativa de receita para o exercício. 
 
Art. 59 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento da Ação Governamental que 
acarrete aumento de despesa será acompanhado de estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes, além de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com  a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Parágrafo Único - Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, ou seja, aquela  cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do artigo 24, da Lei Nº 8.666/1993 e alterações 
formuladas pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 
 
Art. 60 - Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não for encaminhado à sanção 
do Prefeito do município até o dia 30 de dezembro de 2024, a programação de lei 
constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) 
do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal. 

 
§ 1º - Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da lei orçamentária, a 
utilização dos recursos autorizados neste artigo. 
 
§ 2º - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os projetos e atividades que 
não estavam em execução no exercício de 2024. 
 
§ 3º - Não se incluem no limite previsto no caput deste art., as dotações 
orçamentárias para atendimento de despesas com: 
 

I - Pessoal e encargos sociais; 
 

II -  Pagamento dos serviços da dívida; 
 

III - Os projetos e atividades que estavam em 
execução no exercício de 2025, financiados com recursos externos e/ou 
contrapartida; 

 

IV - Precatórios judiciais conforme estabelece o 

art. 100, da Constituição  Federal, alterado pela Emenda Constitucional N
0 

30, de 13 de setembro de 2000 e acrescido do Art.78, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 
 
§ 4º - O procedimento autorizado neste art. poderá ser utilizado até o mês da 
publicação do Quadro de Detalhamento da Despesa a que se refere o art. 43, desta 
Lei. 
 
Art. 61 - O Poder Executivo, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação da Lei  Orçamentária de 2026, publicará o Quadro de 
Detalhamento da Despesa,  por unidade orçamentária de cada Órgão, inclusive 
seus fundos e Entidades que integram os orçamentos de que trata esta Lei, 
especificando cada categoria de programação em seu menor nível, as fontes, os 
elementos de despesa e os respectivos desdobramentos. 
 
Parágrafo Único - O Quadro de Detalhamento da Despesa será alterado em 
virtude da abertura de crédito adicional ou de fato ou ato que requeira a adequação 
às necessidades da execução orçamentária, observados os limites fixados na Lei 
Orçamentária de 2026. 
 

Art. 62 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidos no 
Anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira. 
 

§ 1
º 

A limitação do empenho descrita no caput deste artigo abrangerá as despesas 
com custeio e de capital, nesta ordem. 
 

§ 2
º 

Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao 
pagamento de Pessoal e Encargos Sociais, Precatórios Judiciais e Serviço da 
Dívida Municipal. 
 

§ 3
º 

No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas. 
 
Art. 63  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 64  -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO,   EM 26 DE MAIO DE 2025. 
 

 
Emanuel de Araújo Domiciano Dantas 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: 91D6.59CA.61CD.4566.1B63.068C.A907.63B2. 
1) Texto da Lei. Doc. 98370/25. Data: 31/07/2025 15:19. Responsável: Emanuel de A. D. Dantas.
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Página 8  JORNAL OFICIAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL      Período 26 a 30 de Maio de 2025 

 

PORTARIA Nº 229/2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIRETORIA 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA  CONSEG DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  PB. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO SABUGI, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Diretoria do Conselho Comunitário 
de Segurança Pública  CONSEG, do Município de São José do Sabugi  PB, 
os(as) seguintes membros: 

Dacivania Araújo Costa, CPF nº 055.104.314-82  Presidenta; 

Cla bil dos Santos Medeiros, CPF nº 044.306.104-10  Vice-
Presidente; 

Charlene Araújo de Andrade Costa, CPF nº 025.334.774-27  
1ª Secretária; 

Maria Djani dos Santos, CPF nº 759.712.754-53  2ª 
Secretária; 

Iremar Farias de Figueiredo, CPF nº 132.145.014-72  
Tesoureiro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de São José do Sabugi  PB, 27 de maio 
de 2025. 

 

EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 
Prefeito Constitucional 

Município de São José do Sabugi  PB 

EXTRATO DE DECISÃO 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGI/PB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e por demais legislações pertinentes, mediante pedido 
formulado em processo administrativo nº 001/2025, defere parcialmente 
o requerimento de redução de jornada de trabalho, reduzindo em 20% 
(vinte) por cento, na forma estabelecida pelo art.1º, §1º da Lei Municipal 
nº 680/2025 do servidor José Avelino dos Santos, matrícula nº 1003804, 
ocupante do cargo efetivo de técnico em informática, lotado na secretaria 
de Administração e Planejamento. 

 

São José do Sabugi/PB, 28 de maio de 2025. 

 

 
Emanuel de Araújo Domiciano Dantas 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

EXTRATO DE DECISÃO 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGI/PB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e por demais legislações pertinentes, mediante pedido 
formulado em processo administrativo nº 002/2025, indefiro 
o requerimento de concessão de licença para capacitação profissional, na 
forma estabelecida na Lei Municipal nº 390/2005, art.77, §§ 1º e 2º,  do 
servidor José Avelino dos Santos, matrícula nº 1003804, ocupante do cargo 
efetivo de técnico em informática, lotado na secretaria de Administração 
e Planejamento. 

 

São José do Sabugi/PB, 28 de maio de 2025. 

 

 
Emanuel de Araújo Domiciano Dantas 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: 91D6.59CA.61CD.4566.1B63.068C.A907.63B2. 
1) Texto da Lei. Doc. 98370/25. Data: 31/07/2025 15:19. Responsável: Emanuel de A. D. Dantas.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2, inciso II) R$ 1,00

2023 2024 2025 2026 2027 2028
ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CORRENTES

% % % % %

2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

Receita Total 41.112.670 49.991.866 62.301.858 66.039.969 68.681.568 71.291.46716,1 19,14 6,00 4,00 3,80

ReceitaS Primárias (I) 40.909.968 48.568.963 59.692.115 63.273.641 65.804.587 68.305.16113,3 17,50 6,00 4,00 3,80

Despesa Total 38.899.294 53.832.840 62.301.858 66.039.969 68.681.568 71.291.46732,1 10,64 6,00 4,00 3,80

Despesa Primária (II) 38.876.764 52.372.929 61.088.798 65.201.959 67.810.038 70.386.81928,6 11,51 6,73 4,00 3,80

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) 2.033.204 (3.803.966) (1.396.683) (1.928.318) (2.005.451) (2.081.658)(278,6) (64,90) 38,06 4,00 3,80

Divida Pública Consolidada 8.291.416 7.117.335 6.063.275 4.945.971 3.783.974 2.621.978(18,1) (18,56) (18,43) (23,49) (30,71)

Dívida Consolidada Líquida 9.553.534 12.739.713 9.654.140 9.750.677 8.337.313 7.890.09027,3 (27,55) 1,00 (14,50) (5,36)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 2.328.350 (3.186.179) 3.085.573 (96.537) 1.413.364 447.223(230,6) (192,58) (103,13) (1.564,06) (68,36)

2023 2024 2025 2026 2027 2028
ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

% % % % %

Receita Total 45.055.375 52.291.492 16,06 62.301.858 19,14 63.317.324 6,00 63.318.492 4,00 63.319.537 3,80

ReceitaS Primárias (I) 44.833.234 50.803.135 13,32 59.692.115 17,50 60.665.044 6,00 60.666.163 4,00 60.667.165 3,80

Despesa Total 42.629.736 56.309.151 32,09 62.301.858 10,64 63.317.324 6,00 63.318.492 4,00 63.319.537 3,80

Despesa Primária (II) 42.605.046 54.782.084 28,58 61.088.798 11,51 62.513.863 6,73 62.515.016 4,00 62.516.048 3,80

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) 2.228.188 (3.978.948) (278,57) (1.396.683) (64,90) (1.848.819) 38,06 (1.848.853) 4,00 (1.848.884) 3,80

Divida Pública Consolidada 9.086.563 7.444.732 (18,07) 6.063.275 (18,56) 4.742.062 (18,43) 3.488.498 (23,49) 2.328.784 (30,71)

Dívida Consolidada Líquida 10.469.718 13.325.740 27,28 9.654.140 (27,55) 9.348.684 1,00 7.686.285 (14,50) 7.007.807 (5,36)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 2.551.639 (3.332.743) (230,61) 3.085.573 (192,58) (92.557) (103,13) 1.303.000(1.564,06) 397.214 (68,36)

NOTA:

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2025.04.1.4   | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de São Jose do Sabugi Page 1 of 1
Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: 0F6D.ECB4.CEAD.8845.A235.64B3.982C.FD7E. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 98370/25. Data: 31/07/2025 15:19. Responsável: Emanuel de A. D. Dantas.
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ARF(LRF, art. 4º, § 3º) R$ 1,00

2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PASSIVOS CONTINGENTES

Descrição

PROVIDÊNCIAS

VALOR VALORDescrição

Demandas Judiciais 10.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

10.000

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0 0

Avais e Garantias Concedidas 0 0

Assunção de Passivos 9.800 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

9.800

Assistências Diversas 22.300 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

22.300

Outros Passivos Contingentes 4.400 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

4.400

Assistências a epidemias 0 0

SUBTOTAL 46.500 46.500SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição

PROVIDÊNCIAS

VALOR VALORDescrição

Frustração de Arrecadação 16.500 Limitação de empenho 16.500

Restituição de Tributos a Maior 6.000 Abertura de créditos adicionais a partir da redução de
dotação de despesas discricionárias

6.000

Discrepância de Projeções: 37.000 Contenção de despesas orçamentarias em investimentos. 37.000

Outros Riscos Fiscais 6.900 Limitação de empenho 6.900

SUBTOTAL 66.400 66.400SUBTOTAL

  
  
  
  
  
  

TOTAL 112.900 112.900TOTAL

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2025.04.1.4   | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de São Jose do Sabugi Page 1 of 1
Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: 5D1A.E9C8.E0BF.182D.0C87.05AE.0BA9.516A. 

3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 98370/25. Data: 31/07/2025 15:19. Responsável: Emanuel de A. D. Dantas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI 

Gabinete do Prefeito 

Mensagem n.º 0001, de 15 de abril de 2025. 

Excelentíssimos Senhores e Senhoras Membros do Poder Legislativo Municipal: 

Tenho a honra de submeter à altiva análise e debate de Vossas Excelências, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, I § 2º da Constituição Federal o Projeto de Lei, em 

apenso, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, e dá outras 

providências. 

O mencionado Projeto dispõe sobre as metas e resultados fiscais, as prioridades e metas 

físicas da administração pública municipal; a estrutura e organização dos orçamentos; as 

diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; as 

disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; a política de aplicação dos 

recursos de transferências constitucional; as disposições sobre alterações na legislação 

tributária; e  outras matérias de natureza orçamentária. 

Os ilustres Vereadores e vereadoras poderão observar que a finalidade deste Executivo, 

embasado na Lei de Responsabilidade Fiscal, é o redirecionamento do setor público com vistas 

à redução do déficit público municipal e à melhoria da prestação dos serviços à população do 

município, determinando o que é prioritário e passível de realização com recursos próprios ou 

em parceria com outras esferas governamentais. 

Senhores Parlamentares saliento também que este projeto corrobora em seus artigos a 

transparência, necessária, que o Poder Executivo vem impingindo ao trato dos recursos da 

Prefeitura. 

É oportuno explanar que as metas e prioridades terão procedência na alocação de recursos 

na lei orçamentária do próximo exercício, não se constituindo, porém, em limite à programação 

das despesas que deverão constar da referida peça. 

Assim, ilustres e nobres senhores Vereadores, aí estão, de modo claro e sucinto, os 

superiores motivos que impõem o presente Projeto de Lei, que seguramente encontrará a 

melhor ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, que serão fielmente 

aquilatados e representados em todo o seu dimensionamento, dos quais solicito o 

imprescindível apoio e colaboração no que respeita a sua pronta aprovação. 

Certo de que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por parte dos Membros 
dessa Casa de Leis, reafirmo na oportunidade os melhores protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente,  

 

                                                    

Emanuel de Araújo Domiciano Dantas 

Prefeito Municipal 

 

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: 6A87.1572.B350.0152.2B96.EB72.A60C.CA45. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 98370/25. Data: 31/07/2025 15:19. Responsável: Emanuel de A. D. Dantas.
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Questionário para elaboração do PPA 2026 a 2029 e LDO e LOA
2026 - São José do Sabugi

Orçamento Participativo
Preencha este questionário e ajude o Município a elaborar a Lei Orçamentária Anual indicando sugestões de obras,
serviços ou ações que você gostaria de ver realizadas.

NOME *

CELULAR * E-MAIL

Representação (se houver)

MASCULINO FEMININO OUTRO

ORIENTAÇÃO SEXUAL *

Fundamental incompleto Fundamental completo Médio incompleto

Médio completo Superior incompleto Superior completo

Prefiro não dizer

ESCOLARIDADE *

Até 15 anos 16 a 29 anos 30 a 39

40 a 49 50 a 59 60 acima

FAIXA ETÁRIA *

ZONA URBANA ZONA RURAL

ONDE RESIDE *

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL/
ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / PROTEÇÃO SOCIAL

CULTURA - FORMAÇÃO, DIFUSÃO E FOMENTO À CULTURA

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E RECREAÇÃO

EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS / EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIVERSIDADE / ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver no
exercício de 2026.

PRIORIDADES SOCIAIS *

31/07/2025, 14:57 Questionário para elaboração do PPA 2026 a 2029 e LDO e LOA 2026 - São José do Sabugi

https://forms.easyweb.com.br/view.php?id=253097 1/2
Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: F651.D52F.2C68.24F7.0640.09B2.EEC2.E3EE. 
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EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA (EMPREENDEDORISMO)

HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO

MULHER E DIVERSIDADE HUMANA – PARCIPITAÇÃO / IGUALDADE DE GÊNERO /
RESPEITO / PROMOÇÃO SOCIAL

MEIO AMBIENTE – PRESERVAÇÃO AMBIENTAL / REFLORESTAMENTO

PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / RECURSOS HUMANOS /
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

PROTEÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL – CONTROLE POPULACIONAL / TECNOLOGIAS DE
INSEMINAÇÃO / CAPACITAÇÃO

SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA / ESGOTO / RESÍDUOS SÓLIDOS

SAÚDE - ATENDIMENTO BÁSICO / ATENDIMENTO NA ZONA RURAL / MÉDIA
COMPLEXIDADE / SAMU

TRANSPORTES – FROTA / ESTRADAS VICINAIS

TURISMO - PROMOÇÃO / INFRAESTRUTURA

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública
municipal execute em 2026

Investir em infraestrutura das estradas das zonas rurais, pois em período de chuvas os mesmos 
não tem um acesso de qualidade e todos os reparos feitos vão embora junto com a chuva. Então 
algo de maior durabilidade.

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

EnviarEnviar

31/07/2025, 14:57 Questionário para elaboração do PPA 2026 a 2029 e LDO e LOA 2026 - São José do Sabugi

https://forms.easyweb.com.br/view.php?id=253097 2/2
Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: F651.D52F.2C68.24F7.0640.09B2.EEC2.E3EE. 
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#1

NOME Nataly Medeiros de Azevedo

CELULAR (083)99859-5676

E-MAIL natalymedeiros382@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Médio completo

FAIXA ETÁRIA 16 a 29 anos

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- CULTURA - FORMAÇÃO, DIFUSÃO E FOMENTO À CULTURA
- EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA (EMPREENDEDORISMO)
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública municipal 
execute em 2026
Solicito que a administração pública municipal priorize a revisão e a manutenção da rede de esgoto na Rua Padre 
Jerônimo Lawen. Atualmente, o sistema apresenta entupimentos frequentes, quando chove os esgotos sobe o mau 
cheiro, o que causa transtornos aos moradores, mau cheiro e riscos à saúde pública. É fundamental que seja feito um 
serviço técnico adequado para solucionar esse problema de forma definitiva, garantindo saneamento básico de 
qualidade e melhores condições de vida para todos na comunidade.

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: F651.D52F.2C68.24F7.0640.09B2.EEC2.E3EE. 
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#2

NOME Ellen Medeiros Santos

CELULAR (083)99965-7470

E-MAIL Medeirosellen89@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Médio completo

FAIXA ETÁRIA 16 a 29 anos

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E 
RECREAÇÃO
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / 
RECURSOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública municipal 
execute em 2026
Unidades habitacionais

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: F651.D52F.2C68.24F7.0640.09B2.EEC2.E3EE. 
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#3

NOME FLAVIA RICELIA TENORIO DOS SANTOS

CELULAR (083)9965-20311

E-MAIL flaviaricelia12@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Médio completo

FAIXA ETÁRIA 30 a 39

ONDE RESIDE ZONA RURAL

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA (EMPREENDEDORISMO)
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / 
RECURSOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: F651.D52F.2C68.24F7.0640.09B2.EEC2.E3EE. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 98370/25. Data: 31/07/2025 15:19. Responsável: Emanuel de A. D. Dantas.
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#4

NOME Francisxa Iraneide de Medeiros

CELULAR (083)99835-0879

E-MAIL iraneide.medeiros2013@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Superior incompleto

FAIXA ETÁRIA 40 a 49

ONDE RESIDE ZONA RURAL

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E 
RECREAÇÃO
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / 
RECURSOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
- SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA / ESGOTO / RESÍDUOS 
SÓLIDOS

Impresso por convidado em 20/04/2026 14:03. Validação: F651.D52F.2C68.24F7.0640.09B2.EEC2.E3EE. 
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#5

NOME Erônica Medeiros dos Santos

CELULAR (083)99605-3483

E-MAIL medeiroseronica8@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Médio completo

FAIXA ETÁRIA 30 a 39

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E 
RECREAÇÃO
- PROTEÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL – CONTROLE POPULACIONAL / 
TECNOLOGIAS DE INSEMINAÇÃO / CAPACITAÇÃO
- SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA / ESGOTO / RESÍDUOS 
SÓLIDOS
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#6

NOME Tadeu Ribeiro e Silva

CELULAR (083)99957-5452

ORIENTAÇÃO SEXUAL MASCULINO

ESCOLARIDADE Superior completo

FAIXA ETÁRIA 30 a 39

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E 
RECREAÇÃO
- EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL / 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS / EDUCAÇÃO INCLUSIVA E 
DIVERSIDADE / ATIVIDADES COMPLEMENTARES
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública municipal 
execute em 2026
Melhorar a urbanização da cidade, principalmente após a colocação do asfalto, que ocasionou na morte de inúmeras 
árvores que foram arrancadas ou tornadas podres e mortas por conta da poda mal realizada pelas máquinas que 
passaram o asfalto. Os canteiros ficaram sem árvores que produzem sombra e diminuem a temperatura (ate 
replantaram algumas, mas não todas), o asfalto esquentou o ambiente, e a combinação dos dois fatores é horrível. É 
uma ação barata e com impacto visual, tendo em vista a urbanização que fornece, e que portante é facilmente 
praticável e implementável pela prefeitura, até com recursos atuais de orçamento, ou no próximo a ser votado.
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#7

NOME Rebeca Pereira dos Santos

CELULAR (083)99627-4461

E-MAIL rebecapereira544@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Médio completo

FAIXA ETÁRIA 16 a 29 anos

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL / 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS / EDUCAÇÃO INCLUSIVA E 
DIVERSIDADE / ATIVIDADES COMPLEMENTARES
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / 
RECURSOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
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#8

NOME Francisco Rinaldo de Araújo Batista

CELULAR (083)9965-39355

E-MAIL caapoa@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL MASCULINO

ESCOLARIDADE Superior incompleto

FAIXA ETÁRIA 50 a 59

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E 
RECREAÇÃO
- EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA (EMPREENDEDORISMO)
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / 
RECURSOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
- SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA / ESGOTO / RESÍDUOS 
SÓLIDOS

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública municipal 
execute em 2026
Investir em atenção as questões climáticas, a desertificação já é bastante acentuada em nosso município, é necessário 
um diagnóstico das áreas degradadas e investir em canteiros de mudas para reflorestamento, aproveitando os poços 
comunitários perfurados pelo município e em torno de alguns que tenha uma vazão maior, articular um trabalho junto 
as associações para que sejam capacitadas a desenvolver, cuidar e reflorestar áreas desmatadas e em processo de 
desertificação de forma a recuperar a Caatinga, fauna e flora, tanto com arvores frutíferas (observando o potencial de 
cada região) como as arvores nativas da Caatinga.
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#9

NOME DACIVÂNIA ARAÚJO COSTA

CELULAR (083)99932-0893

E-MAIL dacivaniaaraujo@gmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Superior completo

FAIXA ETÁRIA 30 a 39

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- PLANEJAMENTO E GESTÃO - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO / 
RECURSOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
- PROTEÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL – CONTROLE POPULACIONAL / 
TECNOLOGIAS DE INSEMINAÇÃO / CAPACITAÇÃO

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública municipal 
execute em 2026
Investir na Construção de Unidades Habitacionais e geração de emprego e renda através do fomento ao 
desenvolvimento local.
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#10

NOME Fabiana dos Santos Ribeiro

CELULAR (083)99678-4602

E-MAIL Naomi.eloah@hotmail.com

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Superior completo

FAIXA ETÁRIA 40 a 49

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA / 
PROTEÇÃO SOCIAL
- ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INFRAESTRUTURA / COMPETIÇÃO E 
RECREAÇÃO
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA / ESGOTO / RESÍDUOS 
SÓLIDOS
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#11

NOME Lucineide Souto de Araújo

CELULAR (083)9906-7986

E-MAIL lucineidesoutoaraujo@gmail.com

Representação (se houver) Sociedade civil

ORIENTAÇÃO SEXUAL FEMININO

ESCOLARIDADE Superior completo

FAIXA ETÁRIA 50 a 59

ONDE RESIDE ZONA URBANA

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite 
ser prioridade para o Município 
desenvolver no exercício de 2026. 

PRIORIDADES SOCIAIS

- AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL/ ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR
- EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL / 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS / EDUCAÇÃO INCLUSIVA E 
DIVERSIDADE / ATIVIDADES COMPLEMENTARES
- HABITAÇÃO - MORADIAS / DESENVOLVIMENTO URBANO
- SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS - ÁGUA / ESGOTO / RESÍDUOS 
SÓLIDOS
- SAÚDE - ATENDIMENTO BÁSICO / ATENDIMENTO NA ZONA RURAL / 
MÉDIA COMPLEXIDADE / SAMU

CHEGOU A SUA VEZ!
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública municipal 
execute em 2026
Prioridade sugerida: Implantação emergencial de atendimento em saúde mental no nível da atenção primária, com 
foco em populações vulneráveis,para suprir as filas de espera ao atendimento.
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(a/Pib)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

ANEXO DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS

METAS ANUAIS

2026

ESPECIFICAÇÕES Valor
Corrente

(a)
Constantes

Valor % PIB

x 100 (b)
Corrente
Valor

Constantes
Valor

(b/PIB)

% PIB

x 100 (c)
Corrente
Valor

Constantes
Valor % PIB

(c/PIB)

x 100

% RCL % RCL % RCL

(a / RCL) (b / RCL) (c / RCL)

x 100 x 100 x 100

2027 20282026

66.039.969 68.681.568 71.291.46763.317.324 63.318.492 63.319.53712,50 12,50 11,580,654 0,641 0,629Receita Total

63.273.641 65.804.587 68.305.16160.665.044 60.666.163 60.667.16511,98 11,98 11,100,626 0,614 0,602ReceitaS Primárias (I)

52.632.974 54.738.292 56.818.34850.463.062 50.463.992 50.464.8269,96 9,96 9,230,521 0,511 0,501Receitas Primárias Correntes

3.094.978 3.218.777 3.341.0902.967.381 2.967.435 2.967.4840,59 0,59 0,540,031 0,030 0,029Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

49.139.454 51.105.032 53.047.02347.113.570 47.114.439 47.115.2179,30 9,30 8,620,486 0,477 0,468Transferências Correntes

398.542 414.483 430.234382.111 382.118 382.1250,08 0,08 0,070,004 0,004 0,004Demais Receitas Primárias Correntes

10.640.667 11.066.293 11.486.81210.201.982 10.202.169 10.202.3382,01 2,01 1,870,105 0,103 0,101Receitas Primárias de Capital

66.039.969 68.681.568 71.291.46763.317.324 63.318.492 63.319.53712,50 12,50 11,580,654 0,641 0,629Despesa Total

65.201.959 67.810.038 70.386.81962.513.863 62.515.016 62.516.04812,34 12,34 11,440,645 0,633 0,621Despesa Primária (II)

34.813.915 36.206.471 37.582.31733.378.634 33.379.249 33.379.8006,59 6,59 6,110,345 0,338 0,331Despesas Primárias Correntes

16.041.981 16.683.660 17.317.63915.380.615 15.380.898 15.381.1523,04 3,04 2,810,159 0,156 0,153Pessoal e Encargos Sociais

18.771.934 19.522.811 20.264.67817.998.019 17.998.351 17.998.6483,55 3,55 3,290,186 0,182 0,179Outras Despesas Correntes

29.940.210 31.137.818 32.321.05528.705.858 28.706.387 28.706.8615,67 5,67 5,250,296 0,291 0,285Despesas Primárias de Capital

447.834 465.747 483.445429.371 429.379 429.3850,08 0,08 0,080,004 0,004 0,004Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

(1.928.318) (2.005.451) (2.081.658)(1.848.819) (1.848.853) (1.848.884)(0,37) (0,37) (0,34)(0,019) (0,019) (0,018)Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) =
(I – II)

4.945.971 3.783.974 2.621.9784.742.062 3.488.498 2.328.7840,94 0,69 0,870,049 0,035 0,023Divida Pública Consolidada

9.750.677 8.337.313 7.890.0909.348.684 7.686.285 7.007.8071,85 1,52 1,710,097 0,078 0,070Dívida Consolidada Líquida

(96.537) 1.413.364 447.223(92.557) 1.303.000 397.214(0,02) 0,26 (0,02)(0,001) 0,013 0,004Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art.4º, §2 , inciso I)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

ANEXO DE METAS FISCAIS

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

I - METAS

Prevista em

2024

% PIB

II - METAS

Realizada em

2024

% PIB

Variação

Valor
(c) = (b-a) (c/a) x 100

%

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR

% RCL % RCL

(a) (b)

2026

0,544 0,559 1.296.867 2,6648.694.999 49.991.8669.034,15 (1.569,023)Receita Total

0,518 0,543 2.241.638 4,8446.327.325 48.568.9638.594,89 (1.524,364)Receitas Primárias (I)

0,544 0,602 5.137.841 10,5548.694.999 53.832.8409.034,15 (1.689,574)Despesa Total

0,538 0,585 4.210.493 8,7448.162.436 52.372.9298.935,35 (1.643,754)Despesa Primária (II)

(0,021) (0,043) (1.968.855) 107,29(1.835.111) (3.803.966)(340,46) 119,39Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II)

0,087 0,080 (641.518) (8,27)7.758.853 7.117.3351.439,46 (223,381)Divida Pública Consolidada

0,101 0,142 3.725.189 41,329.014.524 12.739.7131.672,42 (399,843)Dívida Consolidada Líquida

0,006 (0,036) (3.725.189) (691,12)539.010 (3.186.179)100,00 100,00Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
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AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

ANEXO DE METAS FISCAIS

R$ 1,00

PATRIMONIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % %

Patrimonio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0

0

13.842.240

0

0

9.650.141

0

0

(91.707)

0,00%

0,00%

100,00%

0,00%

0,00%

100,00%

0,00%

0,00%

100,00%

EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO

2022

PATRIMONIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % %

Patrimonio/Capital

Reservas

Lucros ou Prejuizos Acumulado

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

2022

REGIME PREVIDENCIÁRIO

TOTAL 13.842.240 100% 9.650.141 100% (91.707) 100%

TOTAL 0 0% 0 0% 0 0%

2026
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2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

ANEXO DE METAS FISCAIS

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS
2024 2023

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio  de Previndência dos Servidores

Regime Geral da Previdência Sócial

2022

(g) =  ((Ia-IId)+IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+IIIi) (i) = (Ic-IIf)

VALOR (III) 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO

0,00

0,00 0,00 0,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2024 2023 2022

(a) (b) (c)

(d) (e) (f)
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2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

ANEXOS DE METAS FISCAIS

2026 2027 2028
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2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4º , § 2º inciso V) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2026

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferência Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III - IV)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ANEXOS DE METAS FISCAIS
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LEI DE DIRETIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI

PARÂMETROS E PROJEÇÕES DAS POLÍTICAS MONETÁRIAS

Memória e Metodologia de Cálculo ( Art. 4, § 2°, inciso II - LRF) R$ 1,00

Ano Referência  2026

	Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexo fiscais. 
	No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas
monetárias, creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para
2026 ficou em 4,30%, em 2027 foi projetado para 4,00% e para 2028 ficou em 3,80% conforme demonstrado na tabela
abaixo:

2026 2027 2028 Descrição das Variáveis

I - Cenário Macroeconomico

PIB (crescimento real %a.a.) 1,70 1,98 2,00

Inflação (IPCA acumulado - var. %) 4,30 4,00 3,80

Selic (fim de período - %a.a.) 12,50 10,50 10,50

Câmbio (fim de período - R$/US$) 6,00 5,90 5,90

Projeção do PIB do Estado 96.845.656 98.763.200 100.738.464

II - Receitas e Despesas Financeiras, RPPS e Reserva Contigência

	As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentaria, deduzidos os rendimentos de aplicações
financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos, as receitas de privatizações, as receitas não primárias e as
receitas com fontes de recursos do RPPS.
	As Despesas Primárias corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as despesas com juros,
encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos com retorno garantido e com a aquisição de títulos de
capital integralizado, despesas não primárias, a reserva de contigência e as despesas com fontes de recursos do RPPS.
	
	O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento fiscal do Governo no período e é decorrente
da diferença entre a Receita Primária e a Despesa Primária. Entende-se como Receita Primária a arrecadação de impostos,
contribuições e outas receitas inerentes à função arrecadadora do Município, excluindo-se as receitas financeiras e como
despesa primária, as despesas orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as despesas com dívidas financeiras,
tais receitas financeiras e despesas financeiras estão elencadas conforme tabelas abaixo:

2022 2023

2024
2025 2026 2027 2028Prevista RealizadaReceitas Financeiras e RPPS

Rendimentos Aplicações Financeiras 63.176,00 202.702,30 67.674,00 272.902,88 182.048,00 189.329,92 196.524,46171.743,00

Retorno OP de Cred (Juros/Amortização) 0,00 0,00 2.300.000,00 1.150.000,00 2.584.280,00 2.687.651,20 2.789.781,952.438.000,00

Receitas Não Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Receitas Fontes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Total das Receitas Financeiras e RPPS 63.176,00 202.702,30 2.367.674,00 1.422.902,88 2.609.743,00 2.766.328,00 2.876.981,12 2.986.306,40

2022 2023
2024

2025 2026 2027 2028Prevista RealizadaDespesas Financeiras e RPPS
Juros da Divida Interna / Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Amortização da Divida Interna / Externa 485.428,00 22.530,00 532.563,00 1.190.327,37 1.117.304,00 1.161.996,16 1.206.152,011.054.060,00

Aquisição de Titulos Cap. Integaliz. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Não Primárias 0,00 0,00 0,00 269.583,93 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Fontes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Reserva de Contingência 168.540,00 175.281,60 181.942,30159.000,00

Total das Despesas Financeiras e RPPS 485.428,00 22.530,00 532.563,00 1.459.911,30 1.213.060,00 1.285.844,00 1.337.277,76 1.388.094,31
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	Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexo fiscais. 
	No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas
monetárias, creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para
2026 ficou em 4,30%, em 2027 foi projetado para 4,00% e para 2028 ficou em 3,80% conforme demonstrado na tabela
abaixo:

2026 2027 2028 Descrição das Variáveis

I - Cenário Macroeconomico

III - Dívida e Resultado Nominal

	Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal Líquida, que é a Dívida
Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações e Os Passivos Reconhecidos. A Dívida Consolidada Líquida leva sempre
em consideração a Dívida Pública Consolidada menos; o Ativo Financeiro (Disponibilidade de Caixa deduzidos os Restos a
Pagar Processados) com os Haveres Financeiros.

	Com o objetivo de medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é obtido pela diferença entre
o saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício anterior em relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício
subsequente. O resultado nominal corresponde à variação da dívida consolida líquida em um dado período. Assim, um
resultado nominal positivo indica que houve uma diminuição da dívida consolidada líquida, já um resultado negativo
indica que houve aumento.

2022 2023

2024
2025 2026 2027 2028Prevista RealizadaEspecificações

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)........................................

DEDUÇÕES (II).......................................................................

Ativo Disponível.......................................................................

Haveres Financeiros.......................................................................

( - ) Restos a Pagar Processados.......................................................................

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III)=(I-II) ................

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)................................

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)................................................

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA ( III + IV - V)................................

Resultado Nominal (Abaixo da Linha)

*DCL-Período/2021:

8.313.946

0

607.164

0

2.318.715

11.881.884

0

0

11.881.884

(4.352.625)

7.529.260

8.291.416

0

4.110.499

0

3.018.851

9.553.534

0

0

9.553.534

2.328.350

7.758.853

0

2.358.831

0

1.509.426

9.014.524

0

0

9.014.524

539.010

7.117.335

0

411.435

0

3.331.565

12.739.713

0

0

12.739.713

(3.186.179)

6.063.275

0

1.233.293

0

2.420.495

9.654.140

0

0

9.654.140

3.085.573

4.945.971

0

857.726

0

2.999.699

9.750.677

0

0

9.750.677

(96.537)

3.783.974

0

1.134.064

0

2.939.643

8.337.313

0

0

8.337.313

1.413.364

2.621.978

0

1.121.278

0

3.343.553

7.890.090

0

0

7.890.090

447.223

( - ) Dep. Restituíveis e Vlr. Vinculados..............1.856.388 2.353.766 2.105.077 2.702.248 2.403.663 2.662.733 2.747.759 3.045.836
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	Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexo fiscais. 
	No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas
monetárias, creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para
2026 ficou em 4,30%, em 2027 foi projetado para 4,00% e para 2028 ficou em 3,80% conforme demonstrado na tabela
abaixo:

2026 2027 2028 Descrição das Variáveis

I - Cenário Macroeconomico

IV - Resumo da Memória e Metodologia de Cálculo

Receita Corrente Líquida (RCL), Percentuais, e Taxas.

	O Resultado Primário é definido pela diferença entre receitas e despesas do governo, excluindo-se da conta as
receitas e despesas com juros. Caso essa diferença seja positiva, tem-se um “superávit primário”; caso seja negativa,
tem-se um “déficit primário”. O “superávit primário” é uma indicação de quanto o governo economizou ao longo de um
período de tempo (saldo final de um exercício comparado com o exercício imediatamente posterior) com vistas ao
pagamento de juros sobre a sua dívida.

	Na tabela abaixo estão elencados os valores para os itens como Resultado Primario, Resultado Nominal, Divida
Consolidada Liquida, Receita Corrente Liquida, os Percentuais e as Taxas para os exercícios de referência e
preenchimento dos Anexos I, II e III:

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028
Prevista Realizada

Especificações
Realizada Realizada Prevista Ano Referência Projeção Projeção

Receita Total

Despesas Primárias (II)

Receitas Primárias (I)

Despesas Total

Resultado Primário (SEM RPPS) –
Acima da Linha (III) = (I – II)

Resultado Nominal (Acima da Linha)

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

Resultado Nominal (Abaixo da Linha)

Receita Corrente Líquida

Percentuais

32.786.307

32.723.131

36.829.146

36.343.718

(3.620.587)

-

8.313.946

11.881.884

(4.352.625)

3,71%

31.477.923

2.328.350

9.553.534

8.291.416

-

2.033.204

38.876.764

38.899.294

40.909.968

41.112.670 48.694.999

46.327.325

48.694.999

48.162.436

(1.835.111)

-

7.758.853

9.014.524

539.010

36.264.465

4,77%

43.767.169

(3.186.179)

12.739.713

7.117.335

-

(3.803.966)

52.372.929

53.832.840

48.568.963

49.991.866

3.085.573

9.654.140

6.063.275

2.407.283

(1.396.683)

61.088.798

62.301.858

59.692.115

62.301.858

49.825.492

(96.537)

9.750.677

4.945.971

(531.635)

(1.928.318)

65.201.959

66.039.969

63.273.641

66.039.969

528.185.02232.629.592

4,30% 4,00%

549.312.423

1.413.364

8.337.313

3.783.974

(77.133)

(2.005.451)

67.810.038

68.681.568

65.804.587

68.681.568

3,80%

570.186.295

447.223

7.890.090

2.621.978

2.005.451

0

70.386.819

71.291.467

68.305.161

71.291.467

4,77%

Taxas 1,1366 1,0959 1,0460 1,0460 1,0430 1,0847 1,12591,0000

4,60%
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2025 às 15:19:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98370/25 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2026, referente a(o)
Prefeitura Municipal de São José do Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Emanuel de Araújo Domiciano Dantas.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 28/05/2025
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 45

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 91d659ca61cd45661b63068ca90763b2

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 0f6decb4cead8845a23564b3982cfd7e

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 5d1ae9c8e0bf182d0c8705ae0ba9516a

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 6a871572b35001522b96eb72a60cca45

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim f651d52f2c6824f7064009b2eec2e3ee

6) Outros Anexos Sim 08b02bee2e252d2d0a3c3c5671b42d50

João Pessoa, 31 de Julho de 2025
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